
PORTARIA Nº 364/2024

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÃO  EXARADA  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE  DO  MUNICÍPIO  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  n°s  27665/2018  e
33.606/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 11587/2024,

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  a  Resolução
nº 253, datada de 26 de fevereiro de 2024, em anexo, exarada pelo
Conselho  Municipal  de  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de fevereiro de 2024.

ROSELANE DE ARAUJO LIMA BARREIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA

RESOLUÇÃO Nº 253, de 26 de fevereiro de 2024

ELEGE A MESA DIRETORA E OS MEMBROS 
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CONSEMCA

A Presidente do Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente -  
CONSEMCA  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  pela  decisão  de  maioria  absoluta  do 
plenário, na reunião extraordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2024 e no uso 
da competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno.

Considerando  a  Lei  Municipal  nº  7.053,  de  27  de  agosto  de  2014  e  o  Decreto 
Municipal nº 33.790, de 23 de fevereiro de 2024.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Eleger a Mesa Diretora e os membros das Comissões Temáticas para o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONSEMCA para o 
mandato março de 2024 a março de 2026, como se segue:

§ 1º - Mesa Diretora.

I – Presidente: Andressa de Lima Rocha
II – Vice-Presidente: Leonardo Batista Macedo
III – 1ª Secretária: Maria Antônia dos Santos Passamai 
IV – 2ª Secretária: Jovania Lima Valiati

§ 2º - Comissões temáticas.

I - Comissão Permanente de Registro de OSCs – Organizações da Sociedade Civil, 
Normas e Políticas Públicas para Criança e Adolescente.

a) Dayse Camilette Polonini Sotta
b) Claudinéia Soares Debona
c) Jovania Lima Valiati
d) Wilian Souza Vilela

II - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças.
 
a) Telma Veridiano Costa Sardenberg
b) Claudinéia Soares Debona
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c) Fernando Spoladore Coelho
d) Getúlio Ferreira

III - Comissão Permanente Específica de Acompanhamento do Conselho Tutelar. 

a) Jovania Lima Valiati
b) Maríla Barboza Fernandes
c) Andressa de Lima Rocha
d) Maria Antônia dos Santos Passamai

IV - Comissão Permanente Específica de Acompanhamento da Unidade Provisória 
de Internação da Regional Sul.

a) Brunella Athayde Soares
b) Ana Paola Mariano Viana
c) Fernando Spoladore Coelho
d) Maria Antônia dos Santos Passamai
  
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRESSA DE LIMA ROCHA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Cachoeiro de Itapemirim/ES
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